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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

PROCESSO SELETIVO Nº 03/2019. 
 

EDITAL NORMATIVO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 01/2019. 
 
 
 

O Município de São Pedro do Turvo, representada pelo Prefeito Municipal Senhor Marco 
Aurélio Oliveira Pinheiro, torna público, nos termos do artigo 37 da Constituição 
Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, a abertura de inscrições 
para o Processo Seletivo nº 03/2019, para contratação em caráter temporário e eventuais 
substituições, para a função de: Educador Físico Temporário e Psicólogo Temporário, 
todos com regime jurídico pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Regime 
Previdenciário – Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 
 
O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e 
Municipal, vigentes e pertinentes. 
 
A organização, a aplicação e a correção das provas do Concurso Público serão de 
responsabilidade da empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS-ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.325.143/0001-15, situada na Rua Bahia, 796, Centro, 
ECHAPORÃ-SP, CEP 19.830-000, cuja definição das regras são as seguintes: 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS: 
 

FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
R$ 

VAGAS VALOR DA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
R$ 

PRÉ-
REQUISITOS 

Educador 
Físico 
Temporário 

20hs 1.875,91 01 60,00 Curso Superior 
em Educação 
Física e registro 
no órgão 
competente. 

Psicólogo 
Temporário 

20hs 2.224,17 01 60,00 Curso Superior 
em Psicologia e 
registro no órgão 
competente. 

 

 

1 - DAS INSCRIÇÕES; 
 
1.1 - Período: 07 de outubro de 2019 a 16 de outubro de 2019. 
1.2 - Horário: 24h00min. 

mailto:contato@saopedrodoturvo.sp.gov.br
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1.3 - As inscrições estarão abertas do dia 07 de outubro de 2019 a 16 de outubro de 
2019, exclusivamente pela Internet no site www.primeconcursospublicos.com.br com a 
efetivação após pagamento do respectivo boleto, que deverá ocorrer até o dia 17 de 
outubro de 2019. 
1.4 - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a 
recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento dos requisitos 
necessários para o exercício da função pública pretendida. O valor da taxa de inscrição 
não será devolvido em hipótese alguma. 
1.5 - Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) acessar o site www.primeconcursospublicos.com.br, durante o período de inscrição. 
b) localizar, no site, o "link" correlato ao Processo Seletivo; 
c) ler, na íntegra e atentamente, o respectivo Edital; 
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 
e) transmitir os dados da ficha de inscrição; 
f) os valores cobrados das inscrições para as funções serão: 
I- R$ 60,00 (Sessenta Reais) para as funções de Educador Físico Temporário e 
Psicólogo Temporário.  
1.6 - A inscrição do candidato implicará na tácita e integral aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
1.7 - A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 
desde que verificada falsidade de declarações ou informações contidas no ato de 
inscrição. 
1.8 - Não serão aceitas inscrições por procuração. 
1.9 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelo preenchimento da ficha de 
inscrição. 
1.10 - Acompanhar datas das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
1.11 - Candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, 
deverão informá-las no momento da inscrição, enviando uma solicitação no e-mail 
primeconcursospublicos@gmail.com,  para que a banca examinadora possa verificar sua 
pertinência. Caso não o façam, perderão o direito de exigir tais condições. 
1.12 - As inscrições poderão ser prorrogadas por até 05 (cinco) dias úteis, por 
necessidade de ordem técnica e/ou operacional; 
1.13 - Eventual prorrogação das inscrições de que trata o item anterior será publicado 
no Diário Oficial do Município, no site da Prefeitura Municipal 
www.saopedrodoturvo.sp.gov.br e no site da empresa 
www.primeconcursospublicos.com.br. 
1.14 - O candidato que efetuou o pagamento e verificou não constar o nome na relação 
de homologação das inscrições, deverá entrar em contato imediato com a empresa 
Tavares e Silva Concursos Públicos – ME (Prime Concursos), solicitando revisão do 
processo de inscrição, encaminhando o comprovante de pagamento até o dia 
23/10/2019, através do e-mail: primeconcursospublicos@gmail.com. 
 
 

mailto:contato@saopedrodoturvo.sp.gov.br
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2 – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 
 
2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos da lei. 
2.2 - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e 
Mental; estar no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite 
com o serviço militar, e com a justiça eleitoral. 
2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que 
preenche todos os requisitos exigidos para a função, constantes do presente Edital, sob 
pena de perda do direito à vaga. 
2.4 - Fichas de inscrição devidamente preenchida indicando a função em que se pleiteia 
a vaga (somente uma); 
2.5 - Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração Pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios ou de empresa pública; 
2.6 - Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública; 
2.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração das funções, seja 
qual for o motivo alegado. 
2.8 - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá 
apresentar, além dos documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título 
Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido a justificação na 
forma da lei, quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade, uma foto 3X4, 
declaração de não ocupar Função pública, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, 
atestados de antecedentes criminais e demais documentos necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
2.9 - Não poderá ser contratado, o candidato que não apresentar toda a documentação 
acima mencionada e as demais exigidas no ato da contratação. 
2.10 - Acompanhar datas das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
 
3 – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD: 
 
3.1 - Ao candidato PCD que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/89, é assegurado o 
direito de inscrição para a função do Processo Seletivo, cujas atribuições sejam 
compatíveis com as deficiências de que são portadoras. 
3.1.1 - Em obediência ao disposto artigo 37, § 1º e 2º do Decreto nº 3.298/99, que 
regulamenta a Lei nº 7.853/89, será reservado candidato PCD o percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das que vierem a 
surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
 
3.1.2 - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência; se inferior 
a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para 
o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para a função. 
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3.1.3 - Consideram-se candidatos PCD aqueles que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações vigentes e 
pertinentes. 
3.2 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem 
classificatória. 
3.3 - Os candidatos PCD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
3.4 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, 
durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.5 - O candidato deverá encaminhar no ato da inscrição Laudo Médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 
3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD, dos candidatos que 
não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo 
Laudo Médico, o qual deverá protocolizar o Laudo Médico na Sede da Prefeitura 
Municipal de São Pedro do Turvo– SP, no setor de Recursos Humanos. 
3.7 - O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.8 - Ao ser convocado para investidura na função, o candidato deverá se submeter a 
exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal, que terá decisão 
terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de 
deficiência, para apurar se incapacitante para o exercício do Emprego. 
3.8.1 - Será eliminado da lista de PCD o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha 
de Inscrição não se constate pelo exame médico oficial citado no item anterior, devendo 
o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
3.9 - Após o ingresso, o candidato PCD não poderá pleitear a concessão de readaptação 
da função e/ou aposentadoria por invalidez. 
 
4 – DAS PROVAS E PRÍNCIPIOS: 
 
4.1 - O Processo Seletivo será realizado em uma única fase: – Fase 01 - Prova Objetiva 
– Classificatória e Prova de Títulos para as funções Educador Físico Temporário e 
Psicólogo Temporário. 
4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento 
do cartão de respostas. 
4.3- O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 
meia hora, munido de um dos seguintes documentos originais: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
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- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.603/97 (com foto); 
- Passaporte. 
4.4 - As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de 
múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
4.5 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa 
correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os 
candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não 
os obtiveram, independente de recurso. 
4.6 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer 
espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone 
celular, BIP, “MP3” ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a 
realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser desligados, o não 
desligamento do mesmo é passível de desclassificação do Processo Seletivo. 
4.7 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não 
poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo 
sair somente acompanhado do Volante, designado pela Comissão do Processo Seletivo. 
4.8 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 01 hora do 
horário previsto para o início da mesma e constante do presente Edital, devendo entregar 
ao Fiscal da Sala o cartão de respostas (Gabarito). O caderno de questões será entregue 
ao candidato. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma 
alternativa assinalada. 
 
5 – DAS COMPOSIÇÕES DAS PROVAS 
5.1 – Educador Físico Temporário e Psicólogo Temporário 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 QUESTÕES 

PORTUGUÊS 20 QUESTÕES 

 
5.2 – A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 
6 – DAS NORMAS: 
 
6.1 - DIA - HORÁRIO - LOCAL – A prova objetiva será no dia 03 de novembro de 2019, 
às 09hs00min, na E.M. “José Teodoro de Souza”, Rua Garcia Braga, nº 196, Centro, 
São Pedro do Turvo – SP. 
6.2 – Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas 
na cidade, a empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS LTDA ME (PRIME 
CONCURSOS PÚBLICOS) e a Prefeitura Municipal poderão alterar horários das provas 
ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos 
candidatos à obrigação de acompanhar as publicações oficiais através dos sites 
www.primeconcursospublicos.com.br e também  www.saopedrodoturvo.sp.gov.br. 

mailto:contato@saopedrodoturvo.sp.gov.br
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6.3 - Será disponibilizado no site da empresa contratada 
www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura Municipal 
www.saopedrodoturvo.sp.gov.br com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas. 
6.4 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a 
comunicação com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, 
calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do Processo Seletivo e 
aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato 
cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras, restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
das provas. 
6.5 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a 
candidata deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que 
será responsável pela guarda da criança. 
6.5.1 – O uso dos banheiros somente será permitido durante o horário de realização das 
provas, os candidatos que, por ventura, já entregaram ao fiscal o seu cartão de 
respostas, não será permitido o uso dos banheiros.  
6.6 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização 
das provas. Os candidatos deverão comparecer no mínimo meia hora antes do horário 
marcado para o fechamento dos portões, que ocorrerá às 09h00min. Após o fechamento 
dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
6.7 - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações de todos 
os atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão 
afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, no site da organizadora 
www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura Municipal 
www.saopedrodoturvo.sp.gov.br , devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
6.8- O gabarito da prova objetiva (escrita) será publicado no site da empresa contratada 
www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura Municipal 
www.saopedrodoturvo.sp.gov.br, no dia 05 de novembro de 2019, após as 18h00min. 
6.9 – A classificação geral sairá no dia 14 de novembro de 2019, através do site da 
empresa contratada www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura 
Municipal www.saopedrodoturvo.sp.gov.br bem como no saguão da Prefeitura Municipal. 
 
7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

 

7.1 – Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 

de preferência os seguintes: 

a) Maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 

b) Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios 

acima, o desempate se dará através do maior número de filhos com idade até 21 anos, 

comprovando através de certidão de nascimento, que será solicitado ao candidato pela 

organizadora.  
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8 – DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA: 
 
8.1 - A prova objetiva será de 40 questões objetivas com valor de 2,5 (dois e meio) 
pontos, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório. 
 
9 – DO RESULTADO FINAL: 
 
9.1 – Para os candidatos cujas funções o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o 
resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 
10. DAS MATÉRIAS: 
 
10.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as 
seguintes: 

 

EDUCADOR FÍSICO TEMPORÁRIO E PSICÓLOGO TEMPORÁRIO: 

LINGUA PORTUGUESA: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas 
–Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica.  
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os 
acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – 
Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – 
Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – CLASSIFICAÇÃO E FLEXÃO DAS 
PALAVRAS: Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Verbo - Adverbio – 
Preposição – Conjunção - Interjeição. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período - Coordenação e 
Subordinação – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação 
– Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS 
GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise 
de Textos. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 

EDUCADOR FÍSICO TEMPORÁRIO: 

Contextualização sócio-política da Educação Física. Esporte na escola (teoria e prática 

conscientizadora), A cultura popular, o lazer e a Educação Física escolar na escola de 

Ensino Fundamental, O jogo: Característica sócio – afetivas, motoras e cognitivas, Jogo 

cooperativo, O Ensino da Educação Física no Ensino Fundamental: Procedimentos 
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metodológicos, Seleção de conteúdo, VOLEIBOL: - Regras, sistema Operacional, 

Sistemas Ofensivos, Regulamento, Competição, Histórico. BASQUETEBOL: - Regras e 

Regulamentos, Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico. 

HANDEBOL: - Regras, Competições, Sistemas de ataque e defesa Histórico. 

ATLETISMO: - Regras, Provas: corridas, saltos, arremessos, Competições: Jogos 

Regionais – Abertos – Olimpíadas, Materiais. NATAÇÃO: - Regras, Estilos, Largadas, 

Viradas, Índices Técnicos, revezamento, Jogos Regionais – Abertos – Competições – 

Olimpíadas. FUTEBOL DE SALÃO: - Regas, Regulamentos, Competições, Sistemas 

Ofensivos, Sistemas Defensivos. FUTEBOL: - Regras, Competições, Regulamentos, 

Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos. DAMA E XADREZ: - Regras e 

Regulamentos, Competições, Histórico. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: BRASIL. 

Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares Nacionais. Secretaria de 

Educação fundamental – Brasília: MEC/SEF,1.997. v.7. BROTTO, Fábio Otuzi, Jogos 

cooperativos: se o importante é competir o fundamental é cooperar. São Paulo: Cepeusp, 

1.995. CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil – a história que não se 

conta. Campinas: Papirus, 1.991. COLETIVO DE AUTORES: Metodologia do ensino de 

educação física. São Paulo: Cortez, 1.991. FREIRE, João Batista. Educação de corpo 

inteiro: teoria e prática da educação física. São Paulo: Scipione, 1.989. (Pensamento e 

Ação no Magistério – fundamentos para o Magistério). MARCELINO, Nelson Carvalho. 

Laser e educação. Campinas: Papirus, 1.990. SÃO PAULO (Estado) Secretaria de 

Educação Fundamental. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Proposta 

curricular de educação física – 1 o grau. 4 ed. São Paulo: SE/CENP, 1.991.  A prática 

pedagógica – Educação Física – 1 o grau – 5 a 8a séries. São Paulo: SE/CENP, 1.993. 

v.1. 

 

PSICÓLOGO TEMPORÁRIO: 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias; psicologia geral, experimental 

e do desenvolvimento; acompanhamento a pessoas portadoras de deficiências, 

crianças, adolescentes, idosos e seus familiares; diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social elucidando conflitos e questões durante o 

processo de acompanhamento da família; práticas e técnicas psicológicas, 

especialmente aplicáveis à família, criança, adolescente, idoso e população em geral; 

orientação profissional; teoria e técnicas de mediação de grupos de famílias; ações 

preventivas; procedimentos psicológicos; conhecimentos do conjunto de atribuições do 

cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais; legislação específica dos 

programas sociais; orientações à clientela em diferentes áreas como sexual, sanitária, 
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drogas, relações familiares. Código de Ética Profissional do Psicólogo. Transtornos de 

Personalidade. Psicoterapia Breve. Lei 8.142/90. SUS – Sistema Único de Saúde. ECA 

– Estatuto da Criança e do Adolescente. Psicologia aplicada ao contexto das 

organizações de trabalho. Psicanálise. 

 
11 – DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES: 
 

 
 

Educador Físico Temporário 

Desenvolver atividades físicas e práticas 
corporais junto as comunidades, academia 
da saúde, academia ao ar livre e demais 
projetos relacionados a área da Saúde; 
veicular informações que visam à 
prevenção, minimização dos riscos e 
proteção á vulnerabilidade, buscando a 
produção do autocuidado; participar de 
reuniões e equipe; incentivar a criação de 
espaços de inclusão social, por meio de 
atividade física regular, do esporte e lazer, 
das práticas corporais; proporcionar 
Educação Permanente em Atividade Física/ 
Práticas Corporais nutrição e saúde 
juntamente com a ESF e UBS, sob a forma 
de coparticipação e acompanhamento 
supervisionado, discussão de caso e 
demais metodologias da aprendizagem em 
serviço, dentro de um processo de 
Educação Permanente; articular ações, de 
forma integrada, sobre o conjunto de 
prioridades locais em saúde que incluam os 
diversos setores da administração pública; 
contribuir para a ampliação e a valorização 
da utilização dos espaços públicos; 
identificar profissionais e/ou membros da 
comunidade com potencial para o 
desenvolvimento do trabalho em práticas 
corporais; capacitar os profissionais, 
inclusive os Agentes Comunitários de 
Saúde – ACS, para atuarem como 
facilitador-monitores no desenvolvimento 
de Atividades Físicas/Práticas Corporais; 
supervisionar de forma compartilhada, e 
participativa, as atividades desenvolvidas 
pela ESFs, nas comunidades; promover 
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ações ligadas à Atividade Física/Práticas 
Corporais junto a academia da Saúde e 
academia ao ar livre; articular parcerias 
com outros setores da área adstrita, junto 
com a ESF e a população; promover 
eventos que estimulem ações que 
valorizem Atividade Física/Práticas 
Corporais e sua importância para a saúde 
da população. 

Psicólogo Temporário Atua na área específica da saúde, 
utilizando enfoque preventivo ou curativo, 
isoladamente ou em equipe 
multiprofissional em instituições formais e 
informais. 
Realiza pesquisa, diagnóstico, 
acompanhamento psicológico, e 
intervenção psicoterápica individual ou em 
grupo, através de diferentes abordagens 
teóricas. 
 Realiza avaliação e diagnóstico 
psicológicos de entrevistas, observação, 
testes e dinâmica de grupo, com vistas à 
prevenção e tratamento de problemas 
psíquicos. Realiza atendimento 
psicoterapêutico individual ou em grupo, 
adequado às diversas faixas etárias, em 
instituições de prestação de serviços de 
saúde. Acompanha psicologicamente 
gestantes durante a gravidez, parto e 
puerpério, procurando integrar suas 
vivências emocionais e corporais, bem 
como incluir o parceiro, como apoio 
necessário em todo este processo. 
Trabalha em situações de agravamento 
físico e emocional, inclusive no período 
terminal, participando das decisões com 
relação à conduta a ser adotada pela 
equipe, como: internações, intervenções 
cirúrgicas, exames e altas hospitalares. 
Participa da elaboração de programas de 
pesquisa sobre a saúde mental da 
população, bem como sobre a adequação 
das estratégias diagnosticas e terapêuticas 
a realidade psicossocial da clientela. Cria, 
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coordena e acompanha, individualmente ou 
em equipe multiprofissional, tecnologias 
próprias ao treinamento em saúde, 
particularmente em saúde mental, com o 
objetivo de qualificar o desempenho de 
várias equipes. Participa e acompanha a 
elaboração de programas educativos e de 
treinamento em saúde mental, a nível de 
atenção primária. Colabora, em equipe 
multiprofissional, no planejamento das 
políticas de saúde, em nível de macro e 
microssistemas. Atua junto à equipe 
multiprofissionais no sentido de leva-las a 
identificar e compreender os fatores 
emocionais que intervém na saúde geral do 
indivíduo, em unidades básicas, e 
estratégia saúde da família. Atua como 
facilitador no processo de integração e 
adaptação do indivíduo à instituição. 
Orientação e acompanhamento a clientela, 
familiares, técnicos e demais agentes que 
participam, diretamente ou indiretamente 
dos atendimentos. Participa dos 
planejamentos e realiza atividades 
culturais, terapêuticas e de lazer com o 
objetivo de propiciar a reinserção social da 
clientela egressa Participa de programas de 
atenção primária em UBS, ESfs e 
Academia da Saúde; organizando grupos 
específicos, visando a prevenção de 
doenças ou do agravamento de fatores 
emocionais que comprometam o espaço 
psicológico. Participa da elaboração, 
execução e analise da instituição, 
realizando programas, projetos e planos de 
atendimentos, em equipes 
multiprofissionais, com o objetivo de 
detectar necessidades, perceber 
limitações, desenvolver potencialidades do 
pessoal envolvido no trabalho da 
instituição, tanto nas atividades fim, quanto 
nas atividades meio. 
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12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
12.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, 
normas e condições do Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na 
legislação municipal e federal pertinente. 
12.2 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo 
Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
12.3 - A TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS ME, bem como o órgão 
realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
12.4 – Todo e qualquer recurso caberá à TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS 
ME, no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação do ato, mediante requerimento a ser 
protocolado pelo próprio candidato no setor competente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro do Turvo-SP (Departamento de Recursos Humanos), que deverá conter o nome 
do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões 
recursais. 
12.5 - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via 
eletrônica, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação 
lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá 
se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
12.6 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 
julgamento de mérito. A Comissão examinadora constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo 
motivo. 
12.7 - Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas serão 
digitalizadas, podendo após serem incineradas. Estas serão mantidas em arquivo 
eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, 
junto ao órgão realizador, após o resultado final. 
12.9 - A validade do presente Processo Seletivo será de “01” (Um) ano, contado da 
homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a 
critério da Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo- SP. 
12.10 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à 
contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades locais, a critério do Município de São Pedro do Turvo- SP. 
12.11 – Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, será resolvido pela 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo- SP, juntamente com a Comissão Julgadora 
do Concurso. 
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PUBLIQUE-SE. 

 
 
 

São Pedro do Turvo/SP, 03 de outubro de 2019. 
 
 
 

MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO 
Prefeito Municipal de São Pedro do Turvo/SP. 
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ANEXO I – DOS TÍTULOS: 
 
O Processo Seletivo constará de provas objetivas e títulos, somente para as funções 

de Nível de Ensino superior. 

Nenhum documento para contagem de pontos, nos termos deste inciso, poderá ser 

anexado ao processo após o encerramento das inscrições. 

Serão computados somente como título, Pós-Graduação – 01 ponto, Mestrado – 3,0 

pontos e Doutorado – 05 pontos. 

A contagem dos títulos não poderá exceder a 08 (Oito) pontos. 

Os candidatos que possuírem Títulos conforme preceitua o presente Edital, deverão 

protocolar no dia da prova objetiva, diretamente com o fiscal de sala ou responsável 

pela coordenação da prova, sendo que o(s) título (s) deverá (ao) estar lacrado dentro 

de envelope, contendo o nome do candidato, cargo.  

Os títulos que não estiverem dentro das condições acima, não serão aceitos.     

 
 

Titulos Pontuação 
Atribuída 

Nº. Máximo de 
Documentos 

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado 05 1 

Diploma de conclusão de Curso de Mestrado 03 1 

Diploma de conclusão de Curso de Especialização 
(Mínimo de 360 horas), em nível de pós-graduação, específico 
para a área na qual concorre. 

 
01 

 
1 

 

Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as 
atribuições das funções do Processo Seletivo. Os cursos de Mestrado e Doutorado não 
poderão ser contados cumulativamente. 
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